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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE:IA LEGISLA TlVA 

LEI DA 1.900, de 5 de outubro de 196~. 
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Institua carteira funcional. 

o PRESIDENTE DA ASSEMJ!LtU LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legisl~tiva do Estado 
decreta a eu promulgo nos termos do paragra!o 2Q do ar 
tigo 16 da Constituição do Estado a seguinte Lei. -

Artigo lQ - Fica instituida carteira funcional -
do Estado de Mato Grosso. 

• • Artigo 2Q - A todo servidor publico estadual, s~ 
ra fornecida pelo D.S.P. a competente carteira funcio 
nal, atualizada sempre que haJa alteração fundamental: 

Artigo ~A 
sua publicação, 

• - Esta lei entrara em vigor na data de 
revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 
de outubro de 196~ • 
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